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Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo
Reitoria - Coordenação-Geral - Núcleo de Resolução Pacífica de Conflitos – NRPC
DOCUMENTO DE ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE
Processo SUAP nº:
Data da Análise:
Solicitante(s):
Solicitado (s):
Breve Descrição do Conflito/Infração:

VERIFICAÇÃO DE ADMISSIBILIDADE:
1. O conflito é interpessoal e ocorre no âmbito do IFSP?
 [  ] Sim [  ] Não. Justificativa:

1. A infração disciplinar (se houver) é passível de punição com advertência ou suspensão de até 30 (trinta) dias, conforme a Lei nº 8.112/1990?
 [  ] Sim [  ] Não [  ] Não se aplica (conflito sem infração disciplinar). Justificativa:

1. Existem normas permissivas para a mediação e o Acordo de Resolução de Conflitos (ARC) aplicáveis ao caso (Lei nº 13.140/2015, Lei nº 13.655/2018 - LINDB, Art. 26, Instrução Normativa CGU nº 04/2020)? 
[  ] Sim [  ] Não. Justificativa:

PARECER DA CÂMARA DE ADMISSIBILIDADE
[  ] ADMITIDO: O caso preenche os requisitos para ser encaminhado à mediação.
[  ] NÃO ADMITIDO: O caso não preenche os requisitos para mediação. 
Motivo: [Descrever o motivo da não admissibilidade, como não ser infração leve, não ser interpessoal, etc.]

RECOMENDAÇÕES (se aplicável):
[ ] Encaminhar para [Setor/Órgão competente, ex: Corregedoria, Ouvidoria, Gestão de Pessoas].
[  ] Outras: [Descrever outras recomendações].
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